
INDICAÇÃO Nº 
1078
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine ao Sr. Secretário Estadual de Gestão a destinação do Poupatempo Móvel para as cidades do litoral sul (Praia Grande, Monguagá, Itanhaém e Peruíbe) do Estado. 

JUSTIFICATIVA

O Projeto “Poupatempo”, iniciado pelo Governo do Estado em 1996, tem por objetivo facilitar a vida do cidadão oferecendo em um único local um amplo leque de órgãos e empresas prestadoras de serviços de natureza pública, prestando atendimento de qualidade, sem qualquer tipo de discriminação ou privilégios.

O governo do estado, preocupado com a população dos centros mais distantes e não contemplados ainda com uma unidade, criou o “Poupatempo Móvel”, com o objetivo de atender a população que reside distante de postos fixos desse projeto. 

A Baixada Santista terá sua primeira unidade do Poupatempo na cidade de Santos, mas o prédio onde será instalada a unidade passa por recuperação e adequação, por isso, até sua implantação se faz necessária a ida do Poupatempo Móvel a essas cidades do litoral sul paulista, a saber: Praia Grande, Monguagá, Itanhaém, Peruíbe, e demais cidades das redondezas. 

Nas Unidades Móveis são prestados serviços como emissão de RG, Carteira de Trabalho, Atestado de Antecedentes Criminais, além de uma série de serviços públicos eletrônicos, disponibilizados pelo e-poupatempo, como consulta de débitos de IPVA, DPVAT, multas de trânsito, pontos na CNH, registro de Boletim de Ocorrência, entre outros. As taxas geradas pelos serviços do Poupatempo podem ser pagas no Banco Nossa Caixa, que funciona em horário diferenciado, dentro da própria Unidade do PoupaTempo.

A capacidade média das Unidades Móveis que percorrem o Interior é de 450 atendimentos diários, organizados através da distribuição de senhas, entregues aos cidadãos mediante apresentação da documentação completa necessária ao serviço a ser executado. 

Ora, as cidades do litoral sul paulista, são distantes da cidade de Santos, onde a unidade do Poupatempo irá funcionar, com a dificuldade natural de transporte, as cidades são carentes do atendimento do programa Poupatempo, que poderia ser sanado com a ida do Popupatempo Móvel para as referidas cidades, em parceria com as prefeituras locais. 

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local, agilizando o atendimento das demandas dessa importante parcela da população paulista.

E este Parlamentar, oriundo da Região Metropolitana da Baixada Santista, não poderia se isentar da responsabilidade de brigar e lutar pelas cidades que representa.  Nesse intuito, é que apresenta a presente propositura endereçada ao Senhor Governador esperando que este atenda a esta indicação, e assim melhore as condições de vida de todos que residem na Região Metropolitana da Baixada Santista, em especial aos moradores do nosso querido litoral sul.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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